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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na forma
eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas no
seguinte endereço eletrônico:
www.siqueiracampos.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
Câmara Municipal De Siqueira Campos
CNPJ: 77.780.203/0001-72
Telefone:
Celular:
E-mail: camara.siqueiracampos@gmail.com
Rua Pernambuco, nº 1219 - Centro - CEP: 84940-000
Siqueira campos - PR
Prefeitura Municipal De Siqueira Campos
CNPJ: 76.919.083/0001-89
Telefone: (43) 3571-1122
Celular:
E-mail: marketing@siqueiracampos.pr.gov.br
Marechal Deodoro, nº 1837 - Centro - CEP: 84940-000
Siqueira Campos - PR
Site: https://www.siqueiracampos.pr.gov.br/
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      CÂMARA MUNICIPAL 
     Siqueira Campos 3 Estado do Paraná 

 

Rua Pernambuco, nº 1.219 3 CEP 84.940-000 3 Siqueira Campos (PR) 

Tel: (43) 3571-3593 - Caixa Postal 072 - www.camarasiqueiracampos.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 011/2025  

 
Súmula: Declara recesso no dia 20 de junho de 2025, em virtude 

do feriado de Corpus Christi. 

 

O VEREADOR MAURO LEITE DOS SANTOS, Presidente da Câmara 

Municipal de Siqueira Campos, PR, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 40, II 

e IX, do Regimento Interno:  

CONSIDERANDO o período de proximidade do Feriado Nacional de Corpus 
Christi, na quinta-feira, dia 19 de junho de 2025. 

CONSIDERANDO o Decreto nº 068/2025 da Prefeitura Municipal, que 
declarou ponto facultativo nas repartições públicas municipais, na sexta-feira, dia 20 de 
junho de 2025, em razão do feriado de Corpus Christi. 

Resolve: 
 
Declarar recesso nos serviços administrativos da Câmara Municipal de 

Siqueira Campos, no dia 20 de junho de 2025 (sexta-feira), em razão do feriado de 
Feriado Nacional de Corpus Christi, dia 19 de junho de 2025 (quinta-feira). 

 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Siqueira Campos - PR, 18 de junho de 2025. 

 

 

 

MAURO LEITE DOS SANTOS  

PRESIDENTE 
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                   CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SIQUEIRA 

CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 3 

LEI Nº030/95 
                
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 06/CMAS/2025. 
 
 

SÚMULA: Aprova a Emenda para a 
entidade APAE indicada pelo Deputado 
Luciano Ducci. 

 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social 3 CMAS, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal nº 030/95, de 14/09/95, 
 
 
Considerando a deliberação em reunião ordinária realizada 18/06/2025. 
 
 
Resolve: 
 
Art.1° 3 Aprovar a Emenda para a entidade APAE indicada pelo Deputado Luciano 

Ducci, no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

Art. 2° 3 Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrárias.  

 
 
 

Siqueira Campos, 18 de Junho de 2025. 
 
 
 

Gustavo Henrique Ferreira de Jesuz 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social  
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